
INDICAÇÃO Nº 
2538
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros a serem destinados na aquisição de novos instrumentos e equipamentos para a Banda Marcial Paula França, do município de Queluz.

JUSTIFICATIVA

O município de Queluz possui a Banda Marcial Paula França que em muitos campeonatos destacou-se vitoriosa, alargando portas para novos valores culturais e educacionais.

Trata-se de uma Banda que abrilhanta todos os eventos da municipalidade, como também de cidades vizinhas, proporcionando a descoberta de novos talentos e, assim, constituindo-se numa forma de proporcionar alternativas para a profissionalização de músicos, abrindo novos horizontes àqueles que se interessam pela música. 

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma, irá contribuir diretamente para o bem estar daquela coletividade.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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